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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

rj,  r 3.572/915  

ALTRk 03 INCISOS III IV 10 ÀNZO VII 
JA LSI ITO 3.597/94 QUTINSTITUI A POlifa 
PICA PM3OAL )0 PO TR 	Q0triVO 

ufrio Tfl (0NS • ILkt'AITT FIXA AS SUAS 

nTTrLI 	OUTRAS PROVI 10IA3. 

A Onmra Eunicípal de Conselheiro lafalote decreta 
e eu, Preeio tunicip1, smciono a oe.ünte Lei: 

Art. l 	Os incisos III e IV, da Lei n9 3.597/94, que fixa a Tabi 

la de Venoizaentos de Cargos eia Coiieso, passa a ter a 

seguinte redação: 

NtrL TCN. T0 r.nATrTaÂçXo 

1 2.50 20 

II 3.20 20 

III 3.C3 23 

IV r.22 34 

V 7.80 - 
VI 10.80 

Art • 22 - Revogam.oe ao diEiposiçaeri ei contrrio, entrmao esta Lei 

eia vigor na data de sua publicaçâa. 

~do, portanto, a odan ai autoridades a n.uem o conheci—

monto e execução desta Lei pertencerei, que a ounprazn e a 

façam cumprir, to in'teiramonto como nela se cont&n. 

PR:iiTRA 1njiICIPAL JE 
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Dr. GUI BOSDMS 
Pro ar,  rad.or Municipal 

Interino 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

cont. lei n2  3.672/95. 

Dr. EVAN i • 
Secretário LI • ipa]. de Aninistraço 
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